
A CÃ:~y~\ !ttn,'IcI-a~ DE ITAGUAf, pelos seus rcprcsentan 
tes lego.is , Decreta e eu, Sanciono a seguinte lei. 

Art. 111 -

D E L I B 3 ~ A C Ã O nll 595 

, --.11e , ea denominaçao a logr>i. , 
dollro publico e ãa outras -
providências . 

, 
O lo::;radouro publico conhecido por RUa "20" , constaa 
te de pla.'lta aprovaãa pela ~refeitura llunicipal ele 
Itaeua! , localizado no Lotennento Parque ~a.raÍzo , 111 

distrito , e inicia- se na Rua Jonas da Costa ~ore1ra 
e terr.U.na em terrenos pertencentes ao Dr . Landulnho 
Alves , passa denominar- se 3'0'A ADEL nUI. -""'~· 'Eil'A D;, 
COSTA. 

i\l't, 20 - O 'Departamento de Obras e Serviços Urbanos da lfunic! , ,, , 
pali~.adc, tornara as provide..'lcias necessarias para a 
aqllisiçâo e colocação àas placas denominativas , 

Art. 311 
. , 

- A presente leientrara ei;1 vigor na data a.e SUa oubli-- - , caçao • . ,evogadas as disposiçoes em contrario . 
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' , flLSOIT EDRO F:li\:'l'CISCO T 

Prefeito 
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